
Requerimento Nº: 7840 / 2023

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

REQUER ENVIO DE NOTA DE REPÚDIO À FALA DO PREFEITO IVO

GOMES QUE AFIRMOU QUE “IGREJA PRA MIM É QUE É UM DOS

GRANDES MALES DA HUMANIDADE.”

O Deputado Alcides Fernandes, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem requerer à Vossa Excelência, que

após manifestação do Plenário desta Casa, seja enviada à Prefeitura de Sobral para ciência do Sr. Prefeito Ivo Gomes,  moção de

repúdio à sua fala durante entrevista concedida à Voz FM, quando afirmou que “Igreja pra mim é que é um dos grandes males da

humanidade”.

Justificativa:

Em entrevista concedida à Voz FM, no programa do Luiz Siqueira, Ivo Gomes irresponsavelmente afirmou que “Igreja pra mim é que

é um dos grandes males da humanidade”, fala equivocada, desmedida e irresponsável, que ataca o legado, não apenas de uma

instituição, mas de todas indistintamente, sem qualquer motivo plausível, causando grande alvoroço e insatisfação na maioria da

população cearense frequente em igrejas espalhadas por todo nosso Estado.

O certo é que, independente da denominação religiosa, as igrejas têm um papel fundamental na estruturação de uma sociedade. O

comportamento individual daqueles que realmente seguem os ensinamentos bíblicos refletem no comportamento coletivo. Quanto

maior o percentual de membros de uma sociedade que pratica os ensinamentos cristãos, menos são os problemas de desordem

apresentados por esta sociedade.

No caso da nossa sociedade cearense, a importância da igreja é ainda mais evidente, inclusive na estruturação e viabilização das

nossas cidades, cuja grande maioria possuem como cartões postais, seus históricos templos.

A importância da igreja é inclusive reconhecida em nossa carta magna quando consagra a liberdade religiosa, e veda a instituição de

impostos sobre templos de qualquer culto.

Ao dizer a Pedro que edificaria sobre ele a “sua igreja” (Mateus 16:18), Cristo que já havia trocado o nome de Pedro, que antes era

Simão, estaria profeti-zando sobre a formação da igreja que seria erigida sobre a rocha, a pedra em alusão ao nome do Apóstolo

Pedro.

Tradicionalmente se tem a visão de que a igreja cristã teve sua fundação no dia de Pentecostes, ou seja, 50 dias depois da Páscoa

em que o Cristo foi crucificado.

A Igreja Cristã não é um prédio, um local de encontro ou uma organização, ela é o conjunto de todos os crentes em Cristo,

obviamente que isso, independentemente da denominação, do lugar onde está e de especificidades e de sua organização, as suas

finalidades estão relacionadas com o plano de Deus na terra: a evangelização dos não crentes e a edificação de outros membros da

igreja.

Apenas para citar alguns trabalhos sociais desenvolvidos pelas diversas igrejas no Estado do Ceará, cientes de que deixaremos de

citar vários, por conta da infinidade de esforços espalhados por toda a extensão territorial de nosso Estado, podemos destacar os

trabalhos de visitas e evangelização nos presídios, hospitais, comunidades carentes, distribuição de donativos, sopões, casas de

recuperação de dependentes químicos, escolas, hospitais, oferta de cursos gratuitos, diversas instituições sem fins lucrativos, etc.

A fala do Prefeito Ivo Gomes é gravíssima, e não pode ser negligenciada por nós, representantes do povo cearense, que tem em sua

grande maioria, gratidão pelos muitos trabalhos desenvolvidos em nossa sociedade a partir das igrejas. Por isso contarmos com o
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apoio de meus nobres pares para a aprovação da presente moção de repúdio.

Endereço: Prefeitura Municipal de Sobral, Rua Viriato de Medeiros, 1250 – Centro CEP.: 62011-065

Sala das Sessões, 08 de Junho de 2023

Dep. ALCIDES FERNANDES
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Informações complementares
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Entrada Legislativo: 08.06.2023
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